
município de

MIRANDA

LEI N» 1402 DE 10 DE MAIO DE 2018.

"DISPÕE SOBRE A ISENÇÃO NO
PAGAMENTO DE TAXAS DE INSCRIÇÕES
EM CONCURSOS PÚBLICOS, NO ÂMBITO
DO MUNICÍPIO DE MIRANDA-MS, PARA
CIDADÃOS QUE PRESTEM SERVIÇOS Ã
JUSTIÇA ELEITORAL NOS PERÍODOS DE
ELEIÇÕES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

A Prefeita do Município de Miranda, Estado de Mato Grosso do Sul SR»
MARLENE DE MATOS BOSSAY, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas na
Lei Orgânica Municipal, FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ela sandona e
promulga a seguinte Lei:

Art. 1.° Os ddadãos convocados e nomeados pela Justiça Eleitoral de
Miranda-MS, que prestem serviços no período eleitoral, visando à preparação, execução
e apuração de eleições oficiais, ficam isentos do pagamento de taxas de inscrições nos
concursos públicos realizados pelo Poder Legislativo Municipal e pela Administração
Pública Direta, Indireta, Autarquias, Fundações Públicas e Entidades mantidas pelo
Poder Executivo Munidpal, no âmbito do município de Miranda, nos termos desta lei.

Art. 2.^ Considera-se como cidadão convocado e nomeado aquele que
presta serviços à Justiça Eleitoral no município de Miranda-MS, no período de eleições,
plebiscitos ou referendos, como componente de mesa receptora de voto ou de
justificativa, na condição de presidente de mesa, primeiro ou segundo mesário ou
secretário, membro ou escrutinador de Junta Eleitoral, coordenador de seção eleitoral,
supervisor de local de votação e os designados para auxiliar o seu trabalho, inclusive
aqueles destinados à preparação e montagem dos locais de votação.

Art. 3.° Para efeito desta lei entende-se como período eleitoral ou
período de eleição a véspera e o dia do pleito, do plebiscito ou do referendo e considera-
se cada turno como uma eleição.
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Art. 4.® Para ter direito à isenção o cidadão convocado deve comprovar
o serviço prestado à Justiça Eleitoral por, no mínimo, uma eleição oficial.

Parágrafo único. A comprovação do serviço prestado será efetuada
através da apresentação da declaração ou diploma, expedido pela Justiça Eleitoral,
contendo o nome completo do cidadão, a função desempenhada, a data e o turno da
eleição, do plebiscito ou do referendo, cuja cópia autenticada deverá ser anexada no ato
de inscrição.

Art. 5®. O beneficio concedido ao cidadão que prestou serviços junto à
Justiça Eleitoral terá a validade de quatro anos, incluindo o plebiscito ou o referendo,
para o qual o cidadão prestou serviços.

Art. 5°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Miranda/MS, 10 de maio de 2018.

MARLENE DE BOSSAY

F^^feita Municipal
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CÂMARA MUNICIPAL DE

MIRANDA
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Miranda-MS,09de maio2018.

Oficio n" 223^018/ GAB / CMM

Excelentísama Senhora Prefeita,

Pelo presente, a Mesa Diretora da Câmara, através de seu Presidente "infra-assinado", tem a honra de
encaminhar a Vossa Excelência, o Projeto de Lei abaixo especificado, aprovado em Sessão Ordinária
realizada no dia 08 de maio do corrente ano, para fms de sanção, nos termos do Art. 42 da Lei
Orgânica do Município e.

Projeto de Lei n° 004 de 02 de maio de 2018 que "DISPÕE SOBRE A ISENÇÃO NO
PAGAMENTO DE TAXAS DE INSCRIÇÕES EM CONCURSOS PÚBLICOS NO ÂMBITO DO
MUNICÍPIO DE MIRANDA-MS, PARA CIDADÃOS QUE PRESTEM SERVIÇOS À JUSTIÇA
ELEITORAL NOS PERÍODOS DE ELEIÇÕES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS", de autoria
do Vereador Valter Ferreira de Oliveira.

Atenciosamente,

VALTER PARREIRA DE OLIVEIRA
"Vereador Presidente

\

Exma Sr®.

MARLENE DE MATOS BOSSAY

Prefeita do Município de Miranda - MS
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PROJETO DE LEI N° 04 DE 02 DE MAIO DE 2018 DE AUTORIA DO
VEREADOR VALTER FERREIRA DE OLIVEIRA.

"Dispõe sobre a isenção no pagamento de taxas de
inscrições em concursos públicos, no âmbito do
município de Miranda-MS, para cidadãos que
prestem serviços à Justiça Eleitoral nos períodos de
eleições e dá outras providências".

A Prefeita do Município de Miranda, Estado de Mato Grosso do Sul SR'
MARLENE DE MATOS BOSSAY, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas
na Lei Orgânica Municipal, FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ela
sanciona e promulga a seguinte Lei;

Art. 1.° Os cidadãos convocados e nomeados pela Justiça Eleitoral de Miranda-MS,
que prestem serviços no período eleitoral, visando à preparação, execução e apuração de eleições
oficiais, ficam isentos do pagamento de taxas de inscrições nos concursos públicos realizados
pelo Poder Legislativo Municipal e pela Administração Pública Direta, Indireta, Autarquias,
Fundações Públicas e Entidades mantidas pelo Poder Executivo Municipal, no âmbito do
município de Miranda, nos termos desta lei.

Art. 2." Considera-se como cidadão convocado e nomeado aquele que presta
serviços à Justiça Eleitoral no município de Miranda-MS, no período de eleições, plebiscitos ou
referendes, como componente de mesa receptora de voto ou de justificativa, na condição de
presidente de mesa, primeiro ou segundo mesário ou secretário, membro ou escrutinador de
Junta Eleitoral, coordenador de seção eleitoral, supervisor de local de votação e os designados
para auxiliar o seu trabalho, inclusive aqueles destinados à preparação e montagem dos locais de
votação.

Art. 3." Para efeito desta lei entende-se como período eleitoral ou período de eleição
a véspera e o dia do pleito, do plebiscito ou do referendo e considera-se cada turno como uma
eleição.

Art. 4.® Para ter direito à isenção o cidadão convocado deve comprovar o serviço
prestado à Justiça Eleitoral por, no mínimo, uma eleição oficial.

Parágrafo único. A comprovação do serviço prestado será efetuada através da
apresentação da declaração ou diploma, expedido pela Justiça Eleitoral, contendo o nome
completo do cidadão, a função desempenhada, a data e o turno da eleição, do plebiscito ou do
referendo, cuja cópia autenticada deverá ser anexada no ato de inscrição.

Art. 5®. O benefício concedido ao cidadão que prestou se
Eleitoral terá a validade de quatro anos, incluindo o plebiscito p|
cidadão prestou serviços. OE
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Art. 6®. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Miranda/MS, 08 de Maio de 2018.

MARLENE DE MATOS BOSSAY

Prefeita Municipal
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N® Protocolo: 212/2018

N" Projeto de Lei: 004/2018

Autor: Vereador Valter Ferreira de Oliveira

APROVADO (A)
|FM: 0nQ5/^'Jt/.

V

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO. JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

AUTOR:Vereador Valter Ferreira de Oliveira

RELATOR: Vereador Edson Moraes de Souza

EMENTA: "DISPÕE sobre a isenção no pagamento de taxas de inscrição em concursos
públicos, no âmbito do município de Miranda, para cidadãos que prestem serviços à Justiça
Eleitoral no período de eleição e dá oiílrasprovidências".

RELATÓRIO

Cuida-se de Projeto de Lei de iniciativa do Vereador Valter Ferreira de Oliveira

que "dispõe sobre a isenção no pagamento de taxas de inscrição em concursos públicos, no

âmbito do município de Miranda, para cidadãos que prestem serviços à Justiça Eleitoral no

período de eleição e dá outras providências".

De acordo com o proponente, a proposição tem o objetivo de compensar o trabalho

cívico realizado pelos cidadãos que trabalham sem remuneração nas eleições, permitindo que o

processo democrático ocorra com sucesso e tentar atrair voluntários que dediquem um pouco de

seu tempo ao trabalho nas eleições, contribuindo com a Justiça Eleitoral e garantindo o exercício

da cidadania
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Relata que já existem leis de outros Estados que tratam do mesmo assunto, tendo
inclusive o STF já se manifestado favoravelmente à possibilidade dos Estados legislarem sobre o
tema.

A proposição recebeu parecer favorável por unanimidade na Comissão de
Constituição, Justiça e Redação, com voto de relatoria do Vereador Edson Moraes de Souza no
que tange à constitucionalidade e boa técnica legislativa.

É a síntese do necessário.

VOTO no RELATOR

Conforme previsto no art. 49, do Regimento Interno da Câmara Municipal de

Miranda, cabe a esta Comissão de Constituição, Justiça e Redação Final "manifestar-se sobre
todos os assuntos entregues a sua apreciação, quanto do seu aspecto constitucional, legal ou
jurídico e quanto ao seu aspecto gramatical e lógico, quando solicitado o seu parecer por
imposição regimental ou por deliberação do Plenário'.

Preliminarmente, o projeto não possui vício de forma, posto que o referido

projeto de lei atende às regras nos ditames do art. 10 da Lei Complementar tf 95, de 26 de
fevereiro de 1998.

No caso do objeto da proposição legal, os Vereadores do Município têm

legitimidade e competência para legislarem sobre o tema, nos termos do art. 74, caput, do
Regimento Interno dessa Casa de Leis.

Em relação ao conteúdo do projeto de lei, não há ressalvas jurídicas a serem

realizadas, posto que o mesmo encontra amoaro no art. 64. SI". I, do Regimento Interno, que
autoriza os vereadores a legislar sobre interesses locais, bem como suplementando a

legislação federal e estadual e no art. 8°. 1 da LOM que também autoriza os vereadores a

legislar sobre assuntos de interesse local, bem como suplementar a legislação federal e
estadual.
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Assim, a iniciativa do parlamentar é legitima. Após verificados os requisitos

constitucionais formais, afere-se que a proposição respeita, igualmente, as demais normas de

cunho material.

Além disso, o projeto está em acordo com as normas infraconstitucionais em

vigor no país, assim como atende aos Princípios Gerais de Direito.

No que diz respeito à técnica legislativa, nada há a ser modificado, visto que a

proposição atende aos ditames da Lei Complementar n° 95/98.

Nesse contexto, voto pelo reconhecimento da constitucionalidade, legalidade,

juridicidade e boa técnica legislativa do Projeto de Lei n° 004/2017, sendo o parecer

FAVORÁVEL à sua aprovação, conforme previsto no art. 53, parágrafo único do Regimento

Interno da Câmara Municipal de Miranda.

Miranda-MS, 07 de maio de 2018.

VEREADOR EDSON MORAES DE SOUZA

Presidente da Comissão de Constituição. Justiça e Redação Final
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PARECER DÁ COMISSÃO

DE CONSTITUIÇÃO. JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Os membros da Comissão APROVAM o parecer do Relator, ficando

desta forma aprovado o Projeto de Lei n.° 004/2018, de Autoria do Vereador Valter
Ferreira de Oliveira, na sua íntegra, pela Comissão de Constituição, Justiça e Redação
Final, na sua íntegra, estando em conformidade com a Lei Orgânica do Município.

Submeta-se o presente parecer à apreciação do Plenário,

Miranda, 07 de maio de 2018

PRESIDENTE: André Massuda Vedovato

RELATOR: Edson Moraes de Souza

(mÁ/ Irl. iLrJeyãTg

SECRETÁRIO: Adimar Albuquerque Acosta
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N° Protocolo: 212/2018

N® Projeto de Lei: 004/2018

Autor: Vereador Valter Ferreira de Oliveira

ÁPROVADO(A)

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO. JUSTIÇA E REDACÀO FINAL

AUTOR:Vereador Valter Ferreira de Oliveira

RELATOR: Vereador Edson Moraes de Souza

EMENTA: "DISPÕE sobre a isenção no pagamento de taxas de inscrição em concursos
públicos, no âmbito do município de Miranda, para cidadãos que prestem serviços à Justiça
Eleitoral no período de eleição e dá outras providências".

RELATÓRIO

Cuida-se de Projeto de Lei de iniciativa do Vereador Valter Ferreira de Oliveira

que "dispõe sobre a isenção no pagamento de taxas de inscrição em concursos públicos, no

âmbito do município de Miranda, para cidadãos que prestem serviços à Justiça Eleitoral no

período de eleição e dá outras providências".

De acordo com o proponente, a proposição tem o objetivo de compensar o trabalho

cívico realizado pelos cidadãos que trabalham sem remuneração nas eleições, permitindo que o

processo democrático ocorra com sucesso e tentar atrmr voluntários que dediquem um pouco de

seu tempo ao trabalho nas eleições, contribuindo com a Justiça Eleitoreil e garantindo o exercício

da cidadania.
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Relata que já existem leis tie outros Estados que tratam do mesmo assunto, tendo

inclusive o STF já se manifestado favoravelmente à possibilidade dos Estados legislarem sobre o

tema.

A proposição recebeu parecer favorável por unanimidade na Comissão de

Constituição, Justiça e Redação, com voto de relatoria do Vereador Edson Moraes de Souza no

que tange à constitucionalidade e boa técnica legislativa.

E a síntese do necessário.

VOTO DO RELATOR

Conforme previsto no ari. 49, do Regimento Intemo da Câmara Municipal de

Miranda, cabe a esta Comissão de Constituição, Justiça e Redação Final "'manifestar-se sobre

todos os assuntos entregues a sua apreciação, quanto do seu aspecto constitucional, legal ou

jurídico e quanto ao seu aspecto gramatical e lógico, quando solicitado o seu parecer por

imposição regimental ou por deliberação do Plenário

Preliminarmente, o projeto não possui vício de forma, posto que o referido

projeto de lei atende ás regras nos ditames do art. 10 da Lei Complementar n® 95, de 26 de

fevereiro de 1998.

No caso do objeto da proposição legal, os Vereadores do Município têm

legitimidade e competência para legislaom sobre o tema, nos termos do art. 74, caput, do

Regimento Interno dessa Casa de Leis.

Em relação ao conteúdo d»t projeto de lei, não há ressalvas jurídicas a serem

realizadas, posto que o mesmo encontra ainnaro no art. 64. Sl°. I, do Regimento Interno, que

autoriza os vereadores a legislar sciItc Interesses locais, bem como suplementando a

legislação federal e estadual e no ari. t . ! tia LOM que também autoriza os vereadores a

legislar sobre assuntos de interesse local, bem como suplementar a legislação federal e

estadual.



Assim, a miciativa do p.irlamentar é legítima. Após verificados os requisitos

constitucionais formais, afere-se que a proposição respeita, igxialmente, as demais normas de

cunho material.

Além disso, o projeto csuí em acordo com as normas infraconstitucionais em

vigor no país, assim como atende aos Prinoíoios Gerais de Direito.

No que diz respeito à i'- " it-i legislativa, nada há a ser modificado, visto que a

proposição atende aos ditames da Lei CompL-tiientar n° 95/98.

Nesse contexto, voto pein reconhecimento da constitucionalidade, legalidade,

juridicidade e boa técnica legislativa t''i Projeto de Lei n° 004/2017, sendo o parecer

FAVORÁVEL à sua aprovação, conforn- • previsto no art. 53, parágrafo único do Regimento

Intemo da Câmara Municipal de Miranda.

/iranda-N''^ 07 d/é néaio de 2018.

VEREADOR EP^on/mORAES DE SOUZA

Presidente da Comissão O •"jnstituição, Justiça e Redação Final



PARECER D. 1 COMISSÃO

DE CONSTITUIÇÃO, Jl S'! 1 EREDAÇÃO FINAL

Os membros da Comissão APROVAM o parecer do Relator, ficando

desta forma aprovado o Projeto de Lei o" '>')4/2018, de Autoria do Vereador Valíer

Ferreira de Oliveira, na sua íntegra, pel' ' ' • ■•ssào de Constituição, Justiça e Redação

Finai, na sua íntegra, estando em conformit' > 'c com a Lei Orgânica do Município.

Submeta-se o presente p;n i.\\>r à apreciação do Plenário,

Miranda, 07 • i uiio de 2018

PRESIDENTE: André Massuda Vedov;r

RELATOR: Edson Moraes de Souza

SECRETARIO: Adímar Albuquerque / ;»ii
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Ofício n' 0189/2018/ GAB/CMM

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Miranda - MS, 02 de maio de 2018.

Comissão.

iCRMf^ÃrA vv-i "" 004/2018 de 02 de maio de 2018 " DISPÕE SOBRF A
; pagamento de taxas de inscrições em concursos PIIRI iroR vn

autona do Vereador Valter Ferreira de Oliveira " ̂ ua ou 1 KAi PROVIDENCIAS" de

Atenciosamente,

VALTER FERjaÍRA DE OLIVEIRA O ̂
Yefeador Presidente Ir

Exmo. Sr.

Ver. ANDRÉ MASSUDA VEDOVATO
Presidente da CCJ

SsâtóttMARA
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CÂMARA MUNICIPAL DE

MIRANDA
MATO GROSSO DO SUL

Miranda - MS, 02 de maio de 2018.

Ofício n° 0190/2018/ GAB/CMM

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Nos termos do artigo 52, § 5°, e artigo 78 do Regimento Interno da Câmara Municipal, encaminho a
Vossa Excelência, cópias dos Projetos de Lei abaixo especificados, para análise e parecer dessa
Comissão.

•  Projeto de Lei n° 003/2018 de 27 de abril de 2018 "DISPÕE SOBRE A
AUTORIZAÇÃO PARA A ABERTURA DE CRÉDITOS SUPLEMENTARES" de autoria do Poder
Executivo Municipal e,

•  Projeto de Lei Complementar n® 03 de 24 de abril de 2018 ̂ ''DISPÕE SOBRE O
REAJUSTE SALARIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE MIRANDA. ESTADO

DE MATO GROSSO DO SUL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS" de autoria do Poder Executivo
Municipal.

•  Projeto de Lei n® 004/2018 de 02 de maio de 2018 " DISPÕE SOBRE A
ISENÇÃO NO PAGAMENTO DE TAXAS DE INSCRIÇÕES EM CONCURSOS PÚBLICOS, NO
ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE MIRANDA/MS, PARA CIDADÃOS QUE PRESTEM SERVIÇOS
À JUSTIÇA ELEITORAL NOS PERÍODOS DE ELEIÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS" de
autoria do Vereador Valter Ferreira de Oliveira

Atenciosamente,

VALTER FE E OLIVEIRA

feador Presidente

Exmo. Sr.

Ver. ADILSON ANTONIO

Presidente da COF

MAR
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CÂMARA MUNICIPAL DE MIRANDA - MS

PROTOCOLO

N®

212/2018

ENTRADA;

25-04-2018

FUNCIONÁRIO:

C

Çã^^rojeto de Lei 004/2018
n Projeto de Resolução

n Requerimento

LJ Indicação

Q Moção

n Emenda

Ix 1 APROVADO

REJEITADO

SALA DAS

SESSÕES

í
AUTOR- FERREIRA DE OLIVEIRACâmara Municipal de Miranda

APROVADO (A)
/os / -IPl»

ZMl

Dispõe sobre a isenção no pagamento de taxas de
inscrições em concursos púbiicos, no âmbito do
^cipio de Miranda-MS, para cidadãos que
prestem serviços á Justiça Eieitorai nos períodos de
eleições e dá outras providências".

D A j ^ Excelentíssimo Senhor VALTER FERREIRA DF OI ivinuA Presidente da Câmara Munieipal de Miranda - Estado de Mato Gros^do S ,1 "
atnbuições legais FAZ SARFR mií. cr- x, ■ , Sul. no uso de suas
sanciona a seguinte Ld ^ ^ ̂ í^^nicipal

concursos públicos realizados pelo Poder Leeislai" P^amento de taxas de inscrições nos

Rua General Câmara, 253 - Praça Heróis da Laguna - CEP; 79380-000 - Miranda/MS - Fone/Fax: (67) 3242-1731/3242-1160
e-mail; administrativo@camaramiranda.ms.gov.br - Site: www.camaramiranda.ms.gov.br



cAmara municipal de

MIRANDA
MATO GROSSO DO SUL

^  e

eleição a vésoerat^n Hí7h^^ período eleitoral ou período de
col ul eSçá: ° cada mn.„

serviço prestado ^ ° convocado deve comprovar oserviço prestado à Justiça Eleitoral por, no mínimo, uma eleição oficial.

i5=asH==HS5Sreferendo, cuja copia autenticada deverá ser anexada no ato de inscrição.

Art. 5°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

rx™
difícil recrutar voluntários para ajudar no trabalho das eleições.

50% ou de um convocados preferem justificar a ausência ou mesmo pagar multa de

lUiâMARA
MUNICIPAL
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CÂMARA MUNICIPAL DE

MIRANDA
MATO GROSSO DO SUL

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Miranda-MS, 02 de maio de 2018.

VALTER FERREIRA DE OLIVEIRA
Vereador Proponente
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